
Prazo para impugnar embargos monitórios é de dez dias no CPC/73

A impugnação dos embargos monitórios equivale, no procedimento comum ordinário, à réplica, que
deve ser apresentada no prazo de dez dias, conforme fixado pelo artigo 326 do Código de Processo Civil
de 1973.

O entendimento da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça foi fixado ao considerar intempestiva a
impugnação aos embargos monitórios em ação movida por uma empresa de transportes contra uma
companhia siderúrgica.

Ao dar provimento parcial ao recurso, o colegiado ressaltou que, como o caso foi analisado sob a
vigência do CPC/1973, não se aplica a nova regra do Código de Processo Civil de 2015, que
expressamente estipula o prazo de 15 dias para a apresentação da impugnação aos embargos monitórios. 

Na ação monitória que deu origem ao recurso, a empresa de transportes busca que a siderúrgica lhe
pague mais de R$ 742 milhões por suposto descumprimento de acordo comercial.

A companhia siderúrgica interpôs embargos monitórios, contra os quais a transportadora apresentou
impugnação. Todavia, considerando a impugnação intempestiva, o juiz determinou o seu
desentranhamento.

O Tribunal de Justiça de São Paulo reformou a decisão e manteve a impugnação nos autos. Para a corte
paulista, não haveria previsão legal a respeito do prazo para a parte se manifestar sobre os embargos
monitórios.

Segundo a relatora do recurso da siderúrgica no STJ, ministra Nancy Andrighi, o CPC/1973 fixa que,
nas ações monitórias, o réu tem o prazo de 15 dias para oferecer embargos. Contudo, o código não
estabeleceu prazo para a apresentação de impugnação, pelo autor da monitória, aos embargos.

A ministra também lembrou que, em 2004, a Segunda Seção firmou o entendimento de que os embargos
apresentados na ação monitória, pelo réu, não possuem natureza de ação (como ocorre em relação aos
embargos do devedor na execução), mas sim natureza de contestação, que admite ampla defesa do réu.

“Partindo-se, então, do pressuposto de que os embargos monitórios, em verdade, possuem natureza
jurídica de defesa (ou contestação), deve-se admitir que a impugnação a tal peça, em verdade,
equivaleria à réplica”, apontou a ministra ao aplicar o prazo de dez dias, como na réplica, para a
impugnação.

No caso dos autos, a vista para o autor se manifestar sobre os embargos foi publicada em 29/08/2011.
Entretanto, a impugnação foi protocolizada apenas em 13/09/2011, ou seja, no 15º dia após o início do
prazo. Assim, a turma considerou intempestiva a impugnação. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do STJ.
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